
U M A N O V A C I D A D E 

LEI N° 3.982, DE 29 DE MAIO DE 2002 

"DÃ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO ÚNICO 
DO ARTIGO 3' DA LEI MUNICIPAL 3.798/2001 
(DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 
2002)" 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°. O parágrafo único do artigo 3° da Lei Municipal 3.798/2001, que 

"DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2002", 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo Único - A Reserva de Contingência será utilizada como fonte de 

recursos para abertura de créditos adicionais e para o atendimento ao disposto no art. 5", inciso III, 

da Lei Complementar n° 101, de 2000." 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEFIO MUNICIPAL, em 29 de maio de 2002 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

JOSÉ FRANClSCO)toRtelRA DA LUZ 
Prefeito MwMsal 

JOÃO ALFREDO D IPEDÍOTO 

E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 


